LEI N° 167, DE 1°/12/67


Dispõe s/ Entidades de Utilidade Pública e autoriza subvencioná-las,  incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções às seguintes entidades, consideradas de Utilidade Pública, a saber:

1. Conselho Particular Sagrada Família

2. Liga Acesitana de Futebol

3. Fundo de Melhoramentos e Promoções de Timóteo – PROMET

4. Acesita Esporte Clube

5. Florestino Social Clube

6. Clube de Televisão de Acesita e Timóteo

7. Banda Santa Cecília.

          Art. 2° - Para atendimento ao que dispõe o artigo primeiro desta Lei, as subvenções para o exercício financeiro de 1968, incluindo-se para excursões culturais, serão as seguintes:

1. Conselho Particular Sagrada Família
4.800,00

2. Liga Acesitana de Futebol
300,00

3. Fundo de Melhoramentos de Timóteo – PROMET
300,00

4. Acesita Esporte Clube
300,00

5. Florestino Social Clube
300,00

6. Clube de Televisão de Acesita eTimóteo
300,00

7. Banda Santa Cecília
700,00

8. Para Excursões Culturais
1.800,00

           Art. 3° - As Entidades de número1 a 7, mencionadas no Art. 1° desta Lei, ficam obrigadas, na forma da Lei, enviar à Prefeitura, no fim de cada exercício em que tenham sido beneficiadas com subvenções municipais, a prestação de contas, em que figura a aplicação dada à subvenção. A falta dessa  providência interromperá o pagamento de novas subvenções, mesmo que constem de Orçamento.

          Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  1° de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

